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# EDITORIAL
AngelA DAl Molin

angeladalmolin@condominiosc.com.br

o estado de Santa Cata-
rina está sob Decreto emer-
gencial epidemiológico por 
causa da infestação do mos-
quito Aedes aegypti, o cau-
sador da dengue. É estimado 
que 90% dos focos estejam 
não em ruas ou esgotos, mas 
em jardins ou residências - o 
que inclui também prédios, 
pois possuem um ambiente 
favorável para o surgimento 
de focos da doença por causa 
da variedade de locais onde 
o mosquito transmissor 
pode se reproduzir. grande 
parte da solução da dengue 
está nas nossas mãos, confi-
ra quais as condutas a serem 
adotadas para combater a 
proliferação do mosquito nos 
condomínios.

em janeiro de 2024 pas-
sou a vigorar a decisão que 
amplia a adesão ao Mercado 
livre de energia, empresas 
e unidades consumidoras 
do Brasil terão uma mudan-
ça significativa no consumo 
de energia elétrica. neste 
ambiente, os condomínios 
comerciais de alta tensão 

figuram entre os que têm 
grande potencial para aderir 
à solução. A partir de agora 
a oportunidade de escolher 
seus fornecedores de ener-
gia, diversificar suas fontes e, 
potencialmente, obter condi-
ções contratuais mais favorá-
veis e ainda a redução da fa-
tura de energia elétrica, está 
valendo. A matéria especial 
desta edição traz informa-
ções para o síndico interes-
sado em migrar para o Mle.

o ano está apenas co-
meçando e o setor condomi-
nial tem uma perspectiva de 
crescimento. Três pilares au-
xiliam nessa projeção otimis-
ta para o setor e estão ente 
as tendências para 2024: tec-
nologia, sustentabilidade e o 
senso de comunidade entre 
moradores e síndicos.

Confira ainda casos de 
desvios financeiros que dei-
xaram o caixa de condomí-
nios no prejuízo em São José 
e itajaí e saiba como se prote-
ger desta situação.

Boa leitura!

Dengue: grande parte da solução 
está em nossas mãos

@

Itapema completa um 
ano de utilização do Gás 

Natural Residencial
São 146 novos consumidores no município desde a 

primeira ligação residencial em 2023

o gás natural 
nas residências de 
itapema comple-
ta um ano desde 
a primeira ligação 
em um condomí-
nio residencial do 
município. em ja-
neiro de 2023, a 
cidade no litoral 
catarinense regis-
trou seu primeiro 
consumidor resi-
dencial, o empre-
endimento garden 
Square Residence. Atualmente, 
além das unidades residenciais, 
dois comércios, uma indústria e 
dois postos também são abas-
tecidos pela SCgÁS, totalizando 
146 clientes. o avanço do gás 
natural em itapema proporcio-
na conforto, bem-estar e pra-
ticidade para os moradores da 
região.

o volume hoje utilizado na 
cidade é mais de 49 mil m³ / dia, 
dos quais metade são do setor 
automotivo. Por ser distribuído 
24 horas por dia via gasodutos 
subterrâneos, o avanço do gás 
natural em itapema contribui 
para a mobilidade urbana da 
cidade, pois elimina a necessi-
dade de transporte rodoviário. 
Além disso, ainda oferece uma 
alternativa eficiente e segura 
às famílias, enquanto contribui 
para o meio ambiente, pois re-
duz a emissão de poluentes.

Por conta dos benefícios do 
gás natural, em itapema já exis-
tem mais de 6 mil unidades re-
sidenciais contratadas e 10 co-

mércios. A distribuidora ainda 
vai aumentar os investimentos 
em infraestrutura no município, 
com ampliação de 9,5 km de 
rede de gás planejadas, para os 
bairros Morretes, Canto e Cen-
tro, além da ampliação de rede 
para atender a um novo em-
preendimento turístico em Pe-
requê. o investimento previsto 
para itapema em 2024 é de R$ 
3,8 milhões.

em Santa Catarina, mais de 
25 mil consumidores utilizam 
o combustível somando os três 
setores: automotivo, industrial 
e residencial. A SCgÁS inicia 
2024 com 24.727 unidades re-
sidenciais atendidas, sendo 107 
novos em comparação a dezem-
bro do ano passado e 2.530 mais 
do que em janeiro de 2023. o 
energético chega aos condomí-
nios por tubulações confiáveis 
e modernas, proporcionando 
uma distribuição contínua que 
elimina a necessidade de arma-
zenamento de cilindro.

Fonte: RCN

Em ItapEma mais de 6 mil unidades residenciais 
contam com gás natural
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TODOS NOSSOS BRINQUEDOS SÃO CERTIFICADOS PELA ABNT
BRINCAR AQUI É COISA SÉRIA!

Recentemente, alguns epi-
sódios que podem ser 
enquadrados como apro-
priação indébita ou furto 

em condomínios vieram à tona 
no estado, colocando em xeque a 
confiança depositada na gestão. 
em ambos os casos um ponto em 
comum: a ação de síndicas mal-
-intencionadas. o que deveria ser 
um papel de zelo e proteção trans-
formou-se em traição e desvio.

Conforme relata Joice Honó-
rio, atual administradora de um 
dos empreendimentos, localizado 
em itajaí (SC), nesse espaço os 
moradores foram lesados em mais 
de R$ 200 mil, após a ex-síndica se 
apropriar dos recursos do prédio. 
o crime só foi descoberto porque a 
gestora sumiu após ser pressiona-
da por alguns condôminos. 

“A síndica deixou uma carta 
confessando e fugiu do prédio dei-
xando um rombo nas finanças e 
muitas dívidas a serem pagas”, ex-
plica Joice. no comando do espaço 
desde 2019, ela diz que hoje o con-
domínio está bem, com as manu-
tenções em dia e fundo de reserva 
preservado, além de estar inves-
tindo em melhorias e benfeitorias. 
Mas o caso segue em tramitação 
na justiça, enquanto os moradores 
aguardam o veredito final. 

Só que não para por aí. ou-

tros casos, notificados em São 
José (SC), também chamam a 
atenção pela audácia da estratégia 
utilizada. A gestora, que era res-
ponsável pela administração de 
dois espaços na região, esvaziou 
as contas dos prédios. e, a última 
atualização é de que ela desapare-
ceu, levando consigo o dinheiro e 
um currículo invejável quando o 
assunto é desvios. 

Segundo o relato de um dos 
condôminos lesados, a síndica 
começou a gestão mostrando tra-
balho e conquistando a confiança 
de todos. Mas logo em seguida 
passou a limpar as contas dos con-
domínios.

“ela desviou sistematicamen-
te fundos para sua conta pessoal, 
mascarando transações fraudu-
lentas como despesas legítimas. 

Parcelou faturas de serviços es-
senciais, assumindo a responsabi-
lidade financeira enquanto embol-
sava os valores destinados ao bem 
comum”, relata um morador. ele 
comenta ainda que o resultado foi 
um rombo financeiro e abalo emo-
cional de todos, deixando os mora-
dores perplexos e desconfiados.

Como tudo
aconteceu
De acordo com o relato do 

morador, a suspeita começou com 
os atrasos na entrega dos balan-
cetes em meados de 2023. “Foi 
o conselho que começou a des-
confiar que havia algo de errado. 
Sendo assim, ficaram em cima da 
ex-síndica, cobrando diariamen-
te a prestação das contas. Mas, a 
gestora colocava a culpa na conta-
bilidade, que por sua vez devolvia 
que não havia recebido os extratos 

bancários para fechar o balanço 
mensal”, explica. 

Como em um efeito casca-
ta, começaram a chegar os avisos 
de corte de serviços por falta de 
pagamento. e, logo em seguida, 
descobriram que o condomínio da 
frente passava por uma situação 
parecida com a mesma gestora. o 
caso está sendo investigado pela 
3ª Delegacia de Polícia de São José, 
que abriu inquérito para apurar os 
fatos e ouvir os envolvidos.

Como se
proteger?
Para especialistas da área 

condominial, o conselho delibera-
tivo é parte essencial nos cuidados 
com as finanças. E, de acordo com 
o advogado eliel Karkles, uma atua-
ção firme e constante é necessária. 

“não se pode imaginar que 
o ato de ‘aprovar’ os balancetes é 

uma mera formalidade. os con-
selheiros precisam analisar do-
cumentos, ingressos e saídas de 
valores, saldos e aplicações, exigir 
esclarecimentos e caso perceba 
algo de errado deve recusar as con-
tas sem piedade”, reforça Karkles. 

ele explica ainda que, até 
que se tenha certeza de eventuais 
ilegalidades, nenhuma acusação 
deve ser feita. na falta de esclareci-
mentos por parte do gestor, o indi-
cado é convocar uma assembleia 
para a prestação de contas.

entre as penalidades legais, 
o advogado lembra que esse tipo 
de situação pode ser caracteriza-
do como: furto, com pena de 2 a 8 
anos de prisão; ou, de acordo com 
a prática delituosa, ser enquadra-
do como apropriação indébita. 
Além dos ilícitos cíveis, em que a 
síndica deverá indenizar o condo-
mínio pelos danos causados.

Desvios financeiros deixam condomínios
no vermelho

JoICE HonórIo, atual administra-
dora de um dos empreendimentos 
prejudicados, informa que em Itajaí os 
moradores foram lesados em mais de 
R$ 200 mil pela síndica anterior

Casos de síndicos que furtaram o caixa vêm à tona e estão em investigação no Estado

• Na época da eleição ou 
mesmo candidatura do síndico, 
faça uma rápida pesquisa na 
internet com o nome completo 
dos interessados. Se houver pro-
cessos judiciais de algum condo-
mínio contra o candidato isso já 
é um péssimo indicativo;

• Tenha um conselho fiscal 

atuante e meticuloso na verifi-
cação de contas e documentos 
dos balancetes. Se o conselho é 
daqueles que tudo aprova sem 
nada anotar ou ressalvar, algo 
deve estar errado, ou ainda o 
conselho é omisso;

• Faça uma revisão na Con-
venção e Regimento interno do 

condomínio, por um advoga-
do especializado na área e crie 
normas claras para reduzir os 
riscos. É preciso fazer algo dife-
renciado e específico para cada 
empreendimento, de acordo 
com a vontade e interesse dos 
condôminos.

Fonte: eliel Karkles

Evite correr riscos!

#Segurança
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os últimos 12 meses fo-
ram marcados por um 
aumento nos preços 
das taxas de condomí-

nio nas principais capitais das 
regiões Sul e Sudeste do país, 
com destaque para Florianópo-
lis e também São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo Horizonte e Porto 
Alegre.

em Florianópolis, cidade 
com a maior alta acumulada, a 
taxa mensal ficou 11,8% mais 
cara em janeiro deste ano, na 
comparação com janeiro do 
ano passado. Além da capital 
de Santa Catarina, outras duas 
registraram aumento acima da 
inflação de 2023, que fechou o 
ano em 4,62%. São elas: Belo 
Horizonte (6,8%) e Rio de Janei-
ro (5%). os dados fazem parte 
de um levantamento divulgado 
hoje pela startup imobiliária 
loft.

o gerente de dados da star-
tup, Fábio Takahashi explica que 
o aumento de dois dígitos em 
Florianópolis, considerado ex-
pressivo, pode ser explicado, em 
parte, pela forte valorização do 
metro quadrado na capital no 
período analisado. 

“Florianópolis é uma das 
cidades que têm liderado a va-
lorização imobiliária no país. 
nos últimos anos, a capital ca-
tarinense viveu um boom de 
empreendimentos de luxo, com 
diferenciais de conforto, tecno-
logia e sustentabilidade. Quan-
do há uma demanda maior por 
serviços de qualidade e comodi-
dades que antes não eram ofer-
tadas, é esperado que haja um 
encarecimento da taxa de con-
domínio”, afirma o especialista 
em dados. 

no último mês, o preço mé-
dio da taxa por metro quadrado 
na cidade era de R$ 7,78, o que 
significa um valor médio na 
casa dos R$ 778 para um apar-
tamento de 100 m². em bairros 
como Praia Brava, no entanto, a 
cobrança ultrapassa facilmente 
os R$ 11 por metro quadrado. 
o ranking dos 10 bairros com 
maior valor por m² na Capital 
catarinense é completo por Cen-
tro (8,70, itacorubi (R$ 8,10), 
Pantanal (R$8,00); Agronômica 
(R$7,80); João Paulo e Saco dos 
limões (R$7,70); Córrego gran-
de (R$7,50); Jurerê (R$7,40); e 
lagoa da Conceição (R$7,20). 

Curiosamente, é Porto 
Alegre, também na região Sul, 
quem ocupa a outra ponta da ta-

bela, com a menor alta (3,3%). 
na capital gaúcha, em janeiro, o 
preço médio da taxa por metro 
quadrado era de R$ 6,46.

“Porto Alegre vive um cená-
rio oposto ao de Florianópolis. 
o preço médio dos condomínios 
se manteve praticamente está-
vel na cidade ao longo de 2023. 
entre janeiro e agosto do último 
ano, a taxa chegou a cair 0,3%”, 
diz Takahashi. “esse momento 
de estagnação temos visto tanto 
nos preços dos imóveis à venda 
quanto na taxa de condomínio, 
sendo um bom momento para 
quem pretende adquirir um 
imóvel na capital gaúcha.”

terceiro aluguel
mais caro do país
Segundo dados divulgados 

em fevereiro pelo índice Fipe-
Zap, da Fundação instituto de 
Pesquisas econômicas (Fipe), 

Florianópolis fechou janeiro 
com o terceiro aluguel médio 
mais caro do Brasil. o valor apli-
cado por metro quadrado ficou 
em R$ 50,34, atrás de Barueri 
(SP), com R$ 59,65, e São Paulo 
(SP), com R$ 52,10.

A pesquisa do FipeZAP, que 
acompanha o preço médio de lo-
cação de apartamentos prontos 
com base em anúncios veicu-
lados na internet, contabilizou 
2.794 imóveis em Florianópolis. 
Foram 25 cidades brasileiras na 
pesquisa realizada pelo instituto.

Para se ter uma ideia, os 
bairros da região central lide-
ram entre os que têm o maior 
valor de aluguel. Das 10 regi-
ões com os preços mais caros, 
todas tiveram alta nos últimos 
12 meses, chamando a atenção 
o Centro (+36,3%), estreito 
(+30,3%), Capoeiras (28%) e 
Coqueiros (26,6%).
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Florianópolis tem a taxa 
condominial mais alta do Brasil

praIa Brava, no norte da Ilha, tem o valor da taxa de condomínio mais 
caro de Florianópolis de acordo com pesquisa

# PONTO DE VISTA
leoPolDo VinTeR

imagine a seguinte 
cena: você está com dor de 
cabeça há dias, toma anal-
gésicos e não melhora. De-
cide buscar atendimento no 
hospital mais próximo por-
que não aguenta mais sentir 
essa dor constante. logo no 
atendimento, o recepcionis-
ta pergunta seu nome e seus 
sintomas. Ao ouvir o seu re-
lato, você é imediatamente 
transferido para uma sala de 
cirurgia e escuta a seguinte 
frase: “olá, meu nome é Dr. 
Fulano, sou anestesiologista 
e hoje eu farei uma cirurgia 
no seu cérebro para te li-
vrar da dor de cabeça”. Tudo 
acontece assim, de imedia-
to. não houve uma consulta 
para avaliação clínica, não 
houve consulta com um es-
pecialista, nem ao menos 
qualquer tipo de exame 
que indique algum possível 
diagnóstico. A cena descri-
ta, é claro, é fantasiosa, pelo 
menos no contexto humano. 
Para os nossos condomí-
nios, a realidade não difere 
muito deste relato excêntri-
co. Surge uma manifestação 
patológica no edifício, não 
há consulta com nenhum es-
pecialista e logo temos lá o 
Seu Beltrano, experiente faz-
-tudo colocando o edifício na 
“mesa” e performando uma 
“cirurgia” milagrosa que ex-
purgará todo o mal.

Quando ouvi esta ana-
logia, há algumas semanas, 
nas palavras do eng. lawton 
Parente, me peguei pensan-
do no porquê isto acontece. 
Por que não aceitamos que 
nossa saúde seja tratada 
com desleixo, mas ao mesmo 
tempo, não valorizamos um 
processo diagnóstico ade-
quado dos problemas que 
ameaçam as edificações nas 
quais moramos? Seria uma 
questão de falta da cultura 
de manutenção adequada? 
Seria a vontade (ou neces-

sidade) de economizar que 
nos impele ao “barato”, con-
siderando tais intervenções 
um gasto excessivo, em vez 
de um investimento no pró-
prio patrimônio? ou seria 
simplesmente a desinfor-
mação, que nos conduz ao 
caminho ingênuo de acre-
ditar que os problemas são 
simples e as todas as solu-
ções de domínio público? 
Particularmente, eu acredito 
que seja uma mistura das 
opções acima, aliada a mui-
tos outros fatores humanos 
no processo (se você já par-
ticipou de uma assembleia 
de condomínio, sabe a difi-
culdade de levar todos a um 
lugar comum).

Mas agora a boa notícia: 
a situação está mudando, a 
passos lentos, mas visivel-
mente evoluindo. É cada vez 
maior a presença de síndicos 
e síndicas profissionais (ou 
síndicos moradores bem ins-
truídos) nos condomínios, 
que conhecem as responsa-
bilidades do cargo e enten-
dem que qualquer manifes-
tação patológica, por menor 
que seja, demanda atenção, 
estudo de causas e tratamen-
to adequado. Desta forma, 
estamos mudando uma “cul-
tura de não-manutenção” ou 
do “barato que sai caro” para 
uma cultura de cuidado e de-
dicação à saúde das edifica-
ções, que evita colocar o con-
domínio na mesa de cirurgia 
antes do diagnóstico ade-
quado, prioriza a segurança 
e conforto dos seus ocupan-
tes e investe na valorização 
do patrimônio de todos.

Leopoldo Vinter é 
Engenheiro Civil, especia-
lista em Gerenciamento de 
Projetos para Engenharias, 
fundador e responsável téc-
nico da Eule Engenharia e 
elaborador do Manual do 
Síndico do CREA-SC /2023

O Condomínio na Mesa de Cirurgia
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no cenário dinâmico e 
em constante evolu-
ção dos condomínios, 
o ano de 2024 promete 

ser marcado por transformações 
significativas, impulsionadas 
pela convergência de tecnolo-
gia, sustentabilidade e fortale-
cimento da comunidade. essas 
três vertentes têm se destacado 
como pilares essenciais para a 
gestão eficiente e a melhoria da 
qualidade de vida nos condomí-
nios.

Condomínios modernos 
estão se tornando verdadeiros 
ecossistemas, onde a qualidade 
de vida dos moradores é a prio-
ridade, e o equilíbrio entre efici-
ência, responsabilidade ambien-
tal e convivência comunitária é a 
chave para um futuro mais sus-
tentável e harmonioso.

tecnologia a serviço
da eficiência
e segurança

Com o avanço acelerado 
da tecnologia, os condomínios 
adotam cada vez mais soluções 
inovadoras para otimizar pro-

cessos e garantir a segurança de 
seus moradores. Sistemas de au-
tomação residencial, controle de 
acesso por biometria, câmeras 
de vigilância inteligentes e pla-
taformas de comunicação online 
são apenas alguns exemplos das 
ferramentas que têm ganhado 
espaço.

"Um ponto de bastante re-
levância é a questão das câme-
ras com inteligência artificial. 
ela deixa de ser reativa e passa a 
ser um item preventivo. ou seja, 
eu deixo de consultar a câmera 

apenas após 
ocorrer um si-
nistro a partir 
do momento ela 
que já identifi-
ca uma pessoa 
que adentrou 
no perímetro 
do condomínio 
", destacou o 
diretor-geral da 
Khronos, em-
presa especia-
lizada em pro-
dutos e serviços 
de segurança, 
lucas Souza.

entretan-
to, o destaque 
vai para a im-
p l e m e n t a ç ã o 

de inteligência artificial (IA) e 
internet das Coisas (ioT). essas 
tecnologias possibilitam a cria-
ção de condomínios verdadei-
ramente inteligentes, nos quais 
os moradores podem monitorar 
e controlar diversos aspectos 
de suas residências por meio de 
aplicativos, promovendo uma 
experiência mais conectada e 
personalizada.

"os condomínios deixa-
ram de ser analógicos e estão se 
transformando em digitais, lo-
cais conectados às informações 
na palma da mão. A expectativa 
de futuro está muito vinculada 

à internet das Coisas (ioT) e à 
robotização, que farão com que 
todo o condomínio seja cada 
vez mais conectado", completou 
Souza.

Sustentabilidade
como compromisso
ambiental e
econômico

nos condomínios, a bus-
ca por práticas sustentáveis 
tornou-se uma prioridade, im-
pulsionada pela consciência am-
biental e pela redução de custos. 
Medidas como eficiência ener-
gética, gestão de resíduos e ado-
ção de tecnologias sustentáveis, 
incluindo sistemas de captação 
de água da chuva, energia solar, 
iluminação leD e programas de 
reciclagem estão em destaque. 
essas iniciativas não apenas 
contribuem para a preservação 
do meio ambiente, mas também 

resultam em economias signi-
ficativas a longo prazo, desta-
cando que a sustentabilidade é 
tanto uma escolha ética quanto 
uma estratégia financeiramente 
viável.

"o condomínio sustentável 
gera mais qualidade de vida para 
os moradores, mas para que isso 
ocorra é necessário começar 
pela gestão de resíduos, uma vez 
que a maior parte do problema 
é o lixo. Passando pela gestão 
de energia, com eficiência e até 
mesmo geração própria e, por 
fim, uma gestão compartilhada 
(entre todos do condomínio) 
por meio da gamificação com 
bônus e outros elementos cada 
vez que se tem uma atitude que 
agregue valor de forma susten-
tável ao condomínio", afirmou o 
especialista por gestão ambien-
tal em condomínios, Maurício 
Fragoso.

fortalecimento da
comunidade como
fator de qualidade
de vida

Tolerância, bom senso e 
respeito às normas são fun-
damentais para a convivência 
harmoniosa em condomínios. 
estimular o diálogo e a partici-
pação cria um ambiente mais 
funcional. estratégias, como o 
uso de plataformas online ex-
clusivas, fortalecem laços entre 
moradores. A criação de comis-
sões de sustentabilidade e ino-
vação, com a participação ativa 
dos condôminos, também é uma 
prática adotada para envolver a 
comunidade nas decisões e me-
lhorar a gestão.

"É indubitável que a tole-
rância assim como o respeito são 
elementos fundamentais para a 
convivência entre pessoas que 
têm características heterogêne-
as. o bom senso é o resultado da 
junção desses elementos. o sín-
dico é responsável pela adminis-
tração do condomínio fazendo 
com que o 'senso de comunida-
de' prevaleça sobre os interesses 
individuais", opinou o psicólogo 
Karim Daniel Bacha, que já este-
ve na função de síndico.

#COTIDIanO

Nova era dos condomínios é moldada 
por transformações impulsionadas com 

tecnologia, sustentabilidade e comunidade

pSICólogo KarIm DanIEl BaCHa diz que tolerância e respeito são 
fundamentais para a boa convivência em comunidade

Espaços modernos emergem focados na eficiência, responsabilidade ambiental e convivência harmoniosa, prometendo 
um futuro mais sustentável e promissor

Da redação

 luCaS SouZa, diretor-geral da Khronos, destaca as 
câmeras com inteligência artificial como novidade

 Leia mais sobre 
tecnologia e inovação
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o estado de Santa Catarina 
está sob Decreto emer-
gencial epidemiológico 
por causa da infestação 

do mosquito Aedes aegypti, o 
causador da dengue. o decreto 
foi assinado pela governadora do 
estado em exercício, Marilisa Bo-
ehm, a Secretária de estado da 
Saúde, Carmen Zanotto e o Dire-
tor da Vigilância epidemiológica 
de Santa Catarina, João Augusto 
Brancher Fuck, no último dia 22 
de fevereiro.

“A importância de um de-
creto de emergência é facilitar as 
ações do governo do estado em 
apoio aos municípios, para que a 
gente consiga ter um melhor con-
trole do mosquito e também um 
atendimento adequado e rápido 
dos casos que a gente sabe que é a 
hidratação adequada desde o pri-
meiro momento do diagnóstico, 
diminui a evolução para casos gra-
ves e mortes”, enfatiza Secretária 
de Saúde, Carmen Zanotto.

Condomínios
sem dengue
Piscinas abandonadas e sujas 

em coberturas de prédios na gran-
de Florianópolis são locais com 
possíveis focos para reprodução 
de mosquitos,

principalmente o Aedes Ae-
gypti, transmissor de doenças 
como dengue, zika, chikungunya 
e febre amarela. seria resumir isso 
aqui: É estimado que 90% dos 

focos estejam não em ruas ou es-
gotos, mas em jardins ou residên-
cias - o que inclui também prédios, 
pois possuem um ambiente favo-
rável para o surgimento de focos 
da doença por causa da variedade 
de locais onde o mosquito trans-
missor pode se reproduzir. 

É importante o síndico divul-
gar junto aos condôminos os pro-
blemas observados e as condutas 
a serem adotadas. Além de distri-
buir aos condomínios o material 
informativo de prevenção. em áre-
as como coberturas sem morado-
res a lei está ao lado da saúde.

“Segundo o Código Civil (ar-
tigo 1.348, inciso ii), compete ao 

síndico representar o condomínio, 
praticando em juízo ou fora dele a 
defesa dos interesses da comuni-
dade condominial. nesse sentido, 
caso a solicitação não seja aten-
dida, é possível entrar com ação 

na justiça pedindo liminarmente 
a entrada na unidade para provi-
denciar a vistoria e limpeza, arcan-
do o condômino com as respecti-
vas despesas”, explica o advogado 
Álvaro Carlini.

abcdfehçiyu

#SaÚDe

SC em estado de emergência por causa da dengue

aSSInatura do Decreto Emergencial por conta da dengue em SC foi assinado em Joinville

• Ralos externos e canale-
tas de drenagens para água da 
chuvas: usar tela de nylon para 
proteção ou colocar sal sema-
nalmente

• Ralos internos de esgoto: 
colocar tampa abre-e-fecha ou 
tela de nylon (trama de um mi-
límetro) ou, ainda, duas colhe-
res de sopa de sal, no mínimo, 
semanalmente

• Lajes e marquises: man-
ter o escoamento de água de-
sobstruído e sem depressões 
que permitam acúmulo de 
água, eliminando eventuais 
poças após cada chuva

• Calhas: manter sempre 
limpas e sem pontos de acú-
mulo de água

• Fossos de elevador: ve-
rificar semanalmente se existe 
acúmulo de água, providen-
ciando o escoamento por bom-
beamento

• Pratos de vasos de plan-
tas: substituir a água por areia 
grossa no prato

• Caixas d´água: mantê-las 
vedadas (sem frestas), provi-
denciando a sua limpeza perio-
dicamente

• Piscinas em período de 
uso: efetuar o tratamento ade-
quado com cloro

• Piscinas sem uso fre-
quente: reduzir o máximo pos-
sível o volume de água e apli-
car, semanalmente, cloro na 
dosagem adequada ao volume 
de água.

• Recipientes descartáveis: 
acondicionar em sacos de lixo 
e disponibilizá-los para coleta 
rotineira da limpeza pública

• Entulhos ou sobras de 
obras devem ser cobertos en-
quanto não têm a destinação 
adequada

Cuidados

o governo de Santa Ca-
tarina lançou o Painel para 
Monitoramento de Casos de 
Dengue e Chikungunya. na 
nova ferramenta é possível 
consultar as principais in-
formações sobre as doenças 
no estado, como número de 
casos prováveis, óbitos, faixa 

etária dos casos, número de 
casos por município, além de 
acompanhar o mapeamento 
dos focos do mosquito Aedes 
aegypti pelo estado. no painel 
pode-se aplicar filtros como 
municípios, região de saú-
de, sexo e raça, entre outros. 
Acesse o site dive.sc.gov.br.

Painel da dengue
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Casos de dengue aumentam em Santa Catarina e governo decreta situação de emergência para a doença. 
Confira dicas para prevenir a proliferação do Aedes aegypti



Conte
conosco!

Para acabar com os 
problemas causados 
pela inadimplência, 
procure o grupo Líder 
em Garantia de Receita 
para Condomínios.

“

”

0800 780 8877 duplique.com.br

AMANDA RAMOS
Gerente Duplique
Unidade Governador 
Celso Ramos

Se você é síndico e está 
passando por problemas 
devido a inadimplência 
condominial, conheça alguns 
motivos para contratar a 
Duplique Santa Catarina.

A Duplique Santa Catarina garante o 
recebimento de 100% da receita em uma única 
data e faz toda gestão da cobrança das cotas 
condominiais, desde a emissão dos boletos, até 
as cobranças nas esferas extrajudicial e judicial. 

Com 3 décadas de experiência, a Duplique 
Santa Catarina é a líder nacional em Garantia 
de Receita para Condomínios e possui a melhor 
e mais qualificada equipe de cobrança de cotas 
condominiais do mercado e a maior estrutura 
do segmento, proporcionando não só o 
recebimento total da receita, mas também o 
controle e combate da inadimplência, atuando 
de forma profissional, humana e eficiente.

Além disso a Duplique Santa Catarina possui 
um Programa Interno de Proteção de Dados, 
Programa Interno de Compliance e um 
departamento jurídico próprio. Tudo isso para 
proporcionar mais segurança com os dados 
dos clientes, transparência nos processos e 
controladoria nas ações de cobrança.

Agora você já sabe, garantir o recebimento total 
da receita e ter tranquilidade para gerir as 
finanças do seu condomínio, é mais simples do 
que você imagina!

Conte conosco!
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os gastos do condomínio 
podem virar uma tor-
menta na gestão do sín-
dico, mas oportunidades 

que ajudam a diminuir os custos 
e também gerar sustentabilidade 
vão ganhando destaque. Uma das 
alternativas que se tem para dimi-
nuir os gastos com a luz elétrica 
está em fazer parte do Mercado 
livre de energia (Mle). Mas o que 
é isso? Como faz para instalar? São 
questões que você vai entender na 
sequência.

Antes de mais nada, o Merca-
do livre de energia refere-se a um 
ambiente no qual consumidores 
contam com o apoio de empresas 
para fechar contrato com os pro-
dutores de energia elétrica, sem a 
intermediação das distribuidoras 
locais - no caso de Santa Catarina, 
por exemplo, a Celesc é quem faz a 
distribuição. esse modelo permite 
uma maior flexibilidade e possibi-
lita que os consumidores tenham 
um custo mais baixo em seu con-
sumo de energia por poderem es-
colher e contratar sem o intermé-
dio das distribuidoras.

Aliás, Santa Catarina conta 
com essa possibilidade e alguns 
condomínios já utilizam dessa 
prática para "produzir" a própria 
luz. Para participar do Merca-
do livre de energia no Brasil, os 
consumidores precisam ter uma 
demanda contratada igual ou su-
perior a 500 kW (quilowatts). em-
presas de diferentes setores, como 
indústrias, comércios e serviços e 
agora condomínios podem aderir 
a esse mercado para buscar bene-

fícios como a redução de custos e 
a flexibilidade na gestão do consu-
mo de energia.

"o Mercado livre de energia 
abriu para os condomínios ago-
ra no mês de janeiro de 2024, em 
função da portaria 50/2022. então 
acreditamos que os condomínios 
têm um grande potencial para 
aderir à solução, principalmente 
os condomínios comerciais de alta 
tensão. Há uma certa burocracia 
para migrar o consumidor para o 
mercado livre, porém essa buro-
cracia é absorvida pela comercia-
lizadora. É essa a empresa que faz 
toda a análise de viabilidade, ges-
tão da conta de energia, compra 
da energia, denúncia do contrato 
junto à distribuidora e efetivamen-
te migrar o condomínio", explica 
Silmar Costa, diretor da Rashirama 
energia para Condomínios.

no Brasil, o Mercado livre 
de energia foi criado como parte 
da reforma do setor elétrico, im-
plementada a partir de 1995. o 
objetivo era aumentar a eficiên-
cia e a competição no setor, pro-
porcionando aos consumidores 
a oportunidade de escolher seus 
fornecedores de energia, diversifi-
car suas fontes e, potencialmente, 
obter condições contratuais mais 
favoráveis.

no entanto, é importante 
notar que a migração para o Mer-
cado livre de energia implica em 
responsabilidades de supervisio-
namento para o condomínio, por 
exemplo, como a contratação de 
serviços de gestão de energia. Ter 
uma empresa de confiança e uma 
boa assessoria é fundamental para 

ter sucesso na implantação.
Agora, o síndico interessado 

em adquirir o Mercado livre de 
energia para o condomínio preci-
sa estar atento às leis e também 
comparar se é a melhor escolha. 
Síndica profissional e gestora ad-
ministrativa do oka Floripa, Jac-
queline Jerônimo detalha sobre 
o que motivou a migração para a 
Mle no empreendimento no sul 
de Florianópolis:

"A síndica como gestora está 
sempre em busca de alternativas 
econômicas sem causar impacto 
no conforto e qualidade dos servi-
ços oferecidos ao condomínio. 

Se tratando de energia elétri-
ca, a perspectiva é ter um resultado 
de redução da fatura entre 30% a 
40%, dependendo da bandeira vi-
gente. Com isso, teremos impacto 
positivo diretamente na previsão 
orçamentária, nos proporcionan-
do a viabilidade de custear outras 
despesas e investir em melhorias 
desejadas no empreendimento".

os pontos positivos, como os 
citados por Jacqueline, são tenta-
dores se comparados ao modelo 
atual de distribuição de energia. 
Algumas questões ajudam a exem-
plificar sobre esse modelo de dis-
tribuição:

1. liberdade de escolha: no 
Mle, os consumidores têm a liber-
dade de escolher seus fornecedo-
res de energia, negociar contratos 
por intermédio da comercializa-
dora e diversificar suas fontes de 
energia de acordo com suas ne-
cessidades e preferências.

2. Competitividade: A con-
corrência no Mercado livre de 
energia tende a estimular a com-
petitividade entre os fornecedo-
res, levando a preços mais justos 
e transparentes. isso pode resul-
tar em custos mais baixos para os 
consumidores, incentivando a efi-
ciência operacional das empresas.

Mercado Livre de Energia: opção de redução de 
custos em condomínios

#FInançaS

mErCaDo lIvrE DE EnErgIa é uma possibilidade que pode reduzir custos também em condomínios, mas 
precisa contar com o apoio de uma comercializadora para realizar a migração

A implantação do Mercado Livre de Energia também em condomínios está à disposição dos síndicos.
Veja dicas e como fazer para migrar e reduzir custos com energia elétrica

Da redação
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3. Customização de contra-
tos: Os condomínios têm a flexi-
bilidade de negociar contratos 
personalizados por meio das co-
mercializadoras, ajustando as con-
dições contratuais, volumes e pra-
zos de acordo com suas demandas 
específicas.

4. Redução de custos: A possi-
bilidade de negociar contratos di-
retamente com os fornecedores e 
a competição no mercado podem 
levar a uma redução nos custos de 
energia para os consumidores, es-
pecialmente para grandes consu-
midores industriais e comerciais.

5. gestão ativa da energia: o 
Mle incentiva os consumidores a 
adotarem uma gestão mais ativa 
de sua demanda e consumo de 
energia. isso pode incluir práticas 
de eficiência energética e reforço 
na sustentabilidade.

6. Diversificação de fontes: Os 
participantes do Mle têm a opor-
tunidade de diversificar suas fon-
tes de energia, incluindo a incor-
poração de energias renováveis 
em seus contratos, promovendo 
práticas mais sustentáveis.

outro ponto importante re-
forçado por Silmar Costa, da Rashi-
rama energia para Condomínios, é 
que os interessados precisam de 
uma empresa com autorização 
da Agência nacional de energia 

elétrica (Aneel) 
para realizar a ins-
talação: "Para ser 
uma comerciali-
zadora a empresa 
precisa ter uma 
outorga da Aneel 
e ser um agente 
comercializador 
ativo na Câmara 
de Comercializa-
ção de energia 
elétrica (CCee). 
obrigatoriamente 
os condomínios 
precisam de uma 
comercializadora 
para representá-
-los junto à CCee. 

o investimento no Mercado li-
vre de energia envolve diferentes 
aspectos e pode variar conside-
ravelmente dependendo das ca-
racterísticas específicas de cada 
condomínio, suas necessidades de 
consumo de energia e a complexi-
dade de sua operação", completa 
Silmar.

vale a pena
entrar no mlE?
o investimento no Mercado 

livre de energia precisa conside-
rar as necessidades de consumo 
do condomínio, assim como o ta-
manho deste e a complexidade da 
operação. nesse sentido, Silmar 
Costa, da Rashirama, dá um pare-
cer sobre a importância de contar 
com o suporte de uma empresa le-
galizada para fazer parte do Mle: 
"o consumidor não precisa fazer 
nenhum tipo de investimento, 
caso seja necessário algum inves-
timento para adequação do siste-
ma de medição, esse investimento 
é absorvido pela empresa. Além 
de consumir uma energia limpa, a 
economia mensal de energia che-
ga até a 30%", reforça.

Jacqueline Jerônimo dá mais 
detalhes sobre a migração para 
Mle para tornar o empreendi-
mento um diferencial também 
para o mercado: "o oka Floripa 

nasceu com um conceito inovador 
no sul da ilha – o resgate do bem 
viver, uma estrutura pensada para 
uma vida dinâmica, com menos 
deslocamentos e mais conexões, 
com tudo o que você precisa num 
só lugar. Uma vida com mais cons-
ciência e funcionalidade, com base 
na sustentabilidade, conforto e 
bem estar social para seus con-
dôminos, moradores, lojistas e 
clientes do empreendimento. Ter 
e manter um baixo custo do con-
domínio por m² é uma aposta do 
oka, energia elétrica mais barata 
entra nessa composição como um 
diferencial", destaca.

Para o síndico que planeja 
fazer parte do Mle basta seguir al-
guns passos para ter tranquilidade 
na contratação:

1. estudo de viabilidade: An-
tes de migrar para o Mle, é comum 
realizar um estudo de viabilidade. 
esse estudo pode incluir a análise 
detalhada do perfil de consumo, 
a avaliação das condições de con-
tratação, a estimativa de custos e 
benefícios, além da avaliação das 
condições de mercado.

2. Contratação de consulto-
rias especializadas: Muitas empre-
sas optam por contratar consulto-
rias especializadas em gestão de 
energia para auxiliar no processo 
de migração para o Mle. essas 
consultorias podem oferecer su-
porte na análise de contratos, na 
gestão ativa do consumo e na to-
mada de decisões estratégicas.

3. Adaptações na infraestru-
tura: Dependendo das escolhas 
de contratação e das condições de 
fornecimento, algumas empresas 
podem precisar fazer adaptações 
em sua infraestrutura para aco-
modar as exigências do Mle.

6. Capacitação interna: in-
vestir na capacitação interna da 
equipe em relação às dinâmicas 
do Mle e ao gerenciamento de 
contratos de energia pode ser uma 
parte importante do processo.

7. Riscos e mitigações: Com-
preender e mitigar os riscos as-

sociados ao Mle 
também pode exi-
gir investimentos. 
isso inclui estra-
tégias para lidar 
com flutuações de 
preços, mudanças 
regulatórias e ou-
tras variáveis que 
podem impactar a 
gestão de energia.

É importan-
te destacar que 
os benefícios fi-
nanceiros obtidos 
com a migração 
para o Mle, como 
a potencial redu-
ção nos custos de 
energia, geralmen-
te justificam esses investimentos. 
no entanto, cada caso é único, e os 
condomínios devem avaliar cuida-
dosamente as implicações especí-
ficas antes de tomar a decisão de 
migrar para o Mercado livre de 
energia.

Crescimento do
mlE no Brasil
Segundo dados do governo 

Federal, desde o início do ano mais 
de 3 mil consumidores já notifica-
ram o encerramento dos contra-
tos com distribuidoras de energia 
elétrica para migrar para o Merca-
do livre de energia só no primeiro 
mês de vigência da abertura des-
se modelo para consumidores do 
grupo A, de média e alta tensão. 
Marcelo loureiro, conselheiro 
da Câmara de Comercialização 
de energia elétrica, que integra 
geradores, distribuidores, comer-
cializadores e consumidores de 
energia elétrica no país, afirma 
que o potencial de novos negócios 
que podem se beneficiar do MLE é 
enorme. 

"Mais de 12 mil pequenas 
empresas e médias empresas já 
demonstraram interesse em in-
gressar no ambiente livre para to-
dos os meses de 2024. estimamos 
que, ao todo, teremos algo entre 

20 e 24 mil empresas aderindo. 
Para ter noção do que representa 
tal volume, atualmente temos 38 
mil unidades consumidoras que já 
estão no segmento livre. isso sig-
nifica que a quantidade de aderen-
tes pode aumentar esse número 
em até 50% só neste ano."

De acordo com portaria do 
Ministério de Minas e energia, os 
consumidores deverão escolher 
um comercializador varejista ha-
bilitado na Câmara de Comercia-
lização de energia elétrica. e tem 
alguma dificuldade em gerir um 
condomínio com Mle? Jacqueline 
Jerônimo, do oka Floripa, exem-
plifica:

"Para administrar um con-
domínio que recebe energia com-
prada do mercado livre não há ne-
nhuma dificuldade, a diferença é 
que se têm mensalmente duas fa-
turas, uma da comercializadora de 
energia e outra da concessionária. 
Temos o privilégio de ter em nossa 
administração um gestor opera-
cional, Humberto Bortoluzzi, com 
formação em engenharia elétrica 
e mais de 30 anos de experiência 
em shopping center. Unimos o útil 
ao agradável na tomada de deci-
são e apostamos no Mercado livre 
de energia como opção de redu-
ção de despesas".

SIlmar CoSta, diretor da Rashirama, explica como o 
MLE traz vantagens para quem realiza a contratação JaCquElInE JErônImo, síndica do Oka Floripa, 

conta com a MLE no condomínio como um diferencial



Administrar uma casa 
já é uma tarefa difícil e 
que requer organização. 
Agora, imagina adminis-

trar um lugar que abriga várias 
famílias juntas, compartilhando 
diferentes valores e necessidades 
em um mesmo espaço. Por isso, a 
troca de síndico é uma tarefa que 
exige muita atenção e, mais do 
que isso, demanda uma série de 
procedimentos a serem seguidos 
para que a nova gestão inicie de 
maneira correta e tranquila, dei-
xando para trás quaisquer vícios 
administrativos ou legais que pos-
sam respingar na atual. 

e para facilitar esse momen-
to, especialistas do segmento 
indicam que as medidas de tran-
sição sejam colocadas em prática 
muito antes da convocação para 
a assembleia de votação. levan-
do sempre em consideração que, 
de acordo com a determinação 
do Código Civil, o mandato tem 
duração máxima de dois anos, po-
dendo ser estendido pelo mesmo 
período em reeleição. 

Sem interrupções
De acordo com o advogado 

condominial Alexandre Marques, 
que também atua na vice-presi-
dência da Comissão especial de 
Direito Condominial da oAB/SP, 
ao assumir o cargo, o novo síndi-
co – seja ele profissional ou não – 
deve primeiramente se informar 
sobre as atividades que estão em 
andamento no condomínio. Além 
disso, ele indica que a transição de 
gestão deva acontecer de forma 
continuada, sem interferir na vida 
do condomínio, onde os morado-
res e prestadores de serviços não 
percebam nenhuma interrupção 
nos processos do dia a dia. 

“o primeiro passo pós-eleito 
é ficar informado sobre a real situ-
ação do condomínio. Quem este-
ve à frente na última gestão deve 
entregar um resumo da situação 
financeira, de operação, quadro de 
funcionários, manutenções e con-
servações de áreas comuns, sendo 
que o item bancário exige uma 
atenção especial. o banco deve ser 
o primeiro a ser informado da mu-
dança de gestão e por consequên-
cia o titular da conta. A mudança 
de representatividade não pode 
impedir o acesso aos recursos do 
prédio, uma vez que a vida do es-

paço não para e as contas a serem 
pagas também não”, explica. 

outro ponto observado por 
Alexandre é a necessidade que 
o novo gestor tem de conhecer a 
Convenção e o Regimento inter-
no, além de ler as atas dos últimos 
cinco anos, fazendo uma análise 
criteriosa de todos os pontos. ele 
defende que só assim o síndico 
terá propriedade para responder 
em nome do condomínio, sendo 
que em caso de dúvidas, o indica-
do é recorrer à administradora ou 
ao antigo gestor. 

Transparência
A vida em condomínio de-

pende de colaboração e da figura 
que leva em frente as questões 
administrativas do grupo. e para 
isso, o síndico tem que ter clara a 
sua responsabilidade em geren-
ciar funcionários, fornecedores 
e por manter os interesses co-
muns em primeiro lugar. Para o 
advogado Alberto luís Calgaro, 
cada administrador é responsá-
vel pelos atos de sua gestão e, as-
sim como em qualquer mandato 
eletivo (Prefeito, governador ou 
Presidente), quanto mais pacífica 

for a transição, mais 
rápido o novo síndico 
conseguirá iniciar seu 
trabalho. 

“Se a prestação 
de contas da gestão 
anterior ainda não 
foi realizada, por 
exemplo, deverá o 
novo síndico solicitar 
que os balancetes se-
jam entregues para 
análise e parecer do 
Conselho Fiscal/Con-
sultivo e posterior 
convocação de uma 
Assembleia geral 
para sua aprovação 
pelos condôminos. 
e, caso ele encontre 
eventuais irregulari-
dades, que tenham 
sido praticadas em 
outros mandatos, 
deverá levar os fatos ao conheci-
mento de todos, sempre tomando 
o cuidado de não fazer acusações 
prematuras contra qualquer pes-
soa”, avalia. nessas situações, o 
especialista ainda recomenda a 
consulta de um profissional da 
área para auxiliar o condomínio 

na tomada de decisões. 
Para o síndico que está en-

cerrando seu mandato, a prin-
cipal dica é organizar toda a do-
cumentação do condomínio que 
estiver em sua posse (livros, atas, 
balancetes, cheques, cartões de 
banco etc.), preparar um recibo 

Como fazer uma boa transição de síndico?
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alExanDrE marquES, membro da 
Coordenadoria de Direito Condominial da OAB/SP

A troca de gestão no condomínio demanda atenção com a prestação de contas e quadro de funcionários, sendo que 
toda a documentação deve estar em dia



discriminado e entregar todos os 
documentos ao novo gestor me-
diante assinatura do recibo. essa 
é a garantia de que toda a docu-
mentação foi entregue e, a partir 
de então, estará sob nova respon-
sabilidade. 

Já ao eleito, é recomendável a 
conferência de todos os documen-
tos que foram entregues pela ges-
tão anterior, sempre acusando o 
recebimento. na falta de qualquer 
informação, é preciso formalizar 
uma solicitação ao antecessor e, 
caso não seja atendido, deve infor-
mar o fato na próxima Assembleia 
geral. “Caso esteja faltando algu-
ma documentação na prestação 
de contas do síndico anterior, é re-
comendável buscar certidões ne-
gativas, em nome do condomínio, 
referente às suas principais obri-
gações (inSS, FgTS, concessioná-
rias de serviços públicos etc.), de 
modo a assegurar que elas este-
jam em dia”, avalia Calgaro. 

papel da
administradora
De acordo com Rosely 

Schwartz, escritora e professo-
ra do curso de Administração de 
Condomínios e Síndico Profissio-
nal da escola Paulista de Direito 
(ePD), as administradoras têm 
um importante papel no processo 
de transição. São elas que vão con-
duzir, dar apoio e fornecer orien-
tação sobre todas as dúvidas, 
principalmente expondo ao novo 
gestor o plano de contas que o 
condomínio utiliza. Assim, quem 
assumir o comando terá uma no-
ção do contexto e saberá onde 
encontrar os demonstrativos da 
receita e das futuras despesas. 

“É fundamental que a em-
presa passe o diagnóstico finan-
ceiro, uma vez que o orçamento 
do ano provavelmente já foi apro-
vado antes da posse. Acredito que 
mesmo o síndico tendo dado uma 

procuração digital para a admi-
nistradora, não é recomendado 
deixar tudo na mão dela. Faça um 
acompanhamento da movimen-
tação, isso evita saldo negativo 
ou qualquer outra questão com 
relação ao desenvolvimento ao 
longo do ano”, avalia. Vale lembrar 
que, cabe também às administra-
doras o dever de orientar como o 
síndico deve proceder para ter o 
máximo de transparência em seu 
mandato. 

Como medida preventiva, a 
especialista sugere que na épo-
ca das eleições a aprovação das 
contas fique suspensa. A intenção 

é que o novo gestor tenha total 
conhecimento do que está acon-
tecendo no condomínio, para 
que só depois convoque uma as-
sembleia de prestação de contas. 
“Ele não deve ficar atento apenas 
a questões financeiras. É preciso 
conferir itens como vistoria do 
corpo de bombeiros, brigada de 
incêndio, limpeza da caixa d’água, 
questões estruturais, além da con-
tração de funcionários, próprios e 
terceirizados”, destaca. 

outra recomendação para 
essa fase é que nenhuma mudan-
ça muito drástica seja feita, como 
a troca de administradora ou 
conta bancária. Para Rosely, qual-
quer movimento nesse sentido só 
traz burocracias e demanda mais 
atenção. entre os principais docu-
mentos que devem ser entregues 
pelas administradoras estão as 
apólices de seguro, folhas-ponto 
de funcionários, contratos de pos-
síveis manutenções e obras, plani-
lhas de orçamentos, certificados 
operacionais e ocupacionais (hi-
gienização das caixas d’água, de-
sobstrução das caixas de gordura, 
desinsetização), ata da votação 
assinada e preferencialmente re-
gistrada em cartório, entre outros.

Serviços para Condomínios

Av. Brasil, 1151 - Sl. 04 - Centro - Baln. Camboriú/SC

Fone: (47) 3366 3562 / 3366 7013

www.balnear.com.br/condominio
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fernandamp81@gmail.com@

Com o crescimento 
do ramo imobiliário 
brasileiro diversos 

tipos de condomínios 
são desenvolvidos (ho-
rizontais ou verticais) 
contendo ampla área de 
circulação como cidades, 
possuindo suas próprias 
vias de trânsito.

Você sabe o que é 
bullying? Bullying é práti-
ca sistemática de atitudes 
de violência com cunho 
físico e/ou de cunho psi-
cológico, ou ambos, de 
modo intencional, sem 
motivação aparente e re-
petitivo. Consiste essen-
cialmente em: apelidos 
depreciativos e precon-
ceituosos, ameaças físicas 
e emocionais, isolamento 
social, ataques físicos, 
dentre outras práticas.

Será que acontece 
bullying nos condomí-
nios? Com certeza acon-
tece bullying em condo-
mínios, não são práticas 
exclusivas aos ambien-
tes escolares, tampouco 
com crianças. nos con-
domínios, tanto nas áre-
as comuns quanto nas 
assembleias, virtual ou 
pessoalmente, podem 
acontecer situações de 
intimidação sistemática 
entre condôminos, fun-
cionários e gestores con-
dominiais.

A partir de janeiro de 
2024 entrou em vigor a 
Lei que tipificou a prática 
de intimidação sistemá-
tica como crime, sendo 
assim, o autor de práti-
cas de bullying e cyber-
bullying (virtual) pode-
rão ser responsabilizados 
civil e criminalmente. 
A pena para o crime de 
bullying é de multa e para 
o de cyberbullying é de 2 
a 4 anos de reclusão mais 
multa. 

Confunde-se bullying 
com assédio moral, po-
rém, há que se diferenciar 
as práticas, o bullying es-
sencialmente tem caráter 
repetitivo, já o assédio 
moral não necessaria-
mente, podendo ser um 
evento isolado.

Para caracterizar cri-
me de bullying a vítima 
deverá se munir de pro-
vas. Quando é algo pú-

blico, visto e presenciado 
por outros, fica mais fácil 
comprovar, haja vista, 
o testemunho dos pre-
sentes. isto, inclusive, 
poderá auxiliar a vítima 
na comprovação no caso 
de submeter a questão 
às autoridades policiais. 
importante frisar, que a 
denúncia não é ato exclu-
sivo da vítima.

no caso da prática de 
bullying ocorrer na área 
privativa de uma unida-
de condominial o meio 
probatório se torna mais 
difícil. 

em qualquer que seja 
a situação é importante a 
vítima dar publicidade do 
que vem ocorrendo para 
o síndico a fim de trazer a 
luz o caso para a coletivi-
dade condominial.

Acontecendo bullying 
durante a realização da 
assembleia de condô-
minos importante levar 
a termo na ata o que foi 
ocorrido. Já no meio vir-
tual mais fácil se faz pro-
va com print da tela, sal-
var áudios para levar a 
registro em cartório atra-
vés de ata notarial. 

Contudo, como muito 
do que envolve o univer-
so condominial é essen-
cial que o tema seja abor-
dado e levado ao comum 
senso daquela comunida-
de condominial. Deve-se 
estabelecer políticas de 
convívio e atenção de to-
dos sobre a convivência, 
abordando o assunto nas 
assembleias, informati-
vos nas áreas comuns e 
até mesmo criar um “con-
selho” de convivência, no 
intuito de instruir e coi-
bir práticas inadequadas 
de convívio, tais quais, 
bullying, cyberbullying, 
assédio de todo tipo, pre-
conceito e outras práticas 
que possam causar ou 
trazer dano a outrem.

Fernanda Machado 
Pfeilsticker Silva Advo-
gada OAB/SC 29.431

Pós-graduação em Di-
reito Imobiliário, Negocial 
e Civil. Pós-graduação em 
Direito Processual Civil. 
Experiência em Direito 
Imobiliário - ramo condo-
minial.

Bullying em condomínio

roSEly SCHWartZ, professora do curso de Administração de Condomí-
nios e Síndico Profissional da EPD/SP

• Ter em mãos um Raio-
-X do condomínio, com toda a 
movimentação: contas a rece-
ber, contas a pagar, obras e ou 
serviços extraordinários em an-
damento, troca de informações 
bancárias, atualização de dados 
junto à Receita Federal, entre 
outros 

• Deverá ter conhecimen-
to de todos os contratos de ma-
nutenção firmados (elevado-
res, interfones, administração, 
bombas, CFTV, mão de obra 
terceirizada se for o caso), qua-
dro de funcionários, problemas 

com estrutura elétrica, hidráuli-
ca ou estrutural, problemas en-
tre vizinhos, inadimplência

• Avaliar se a receita está 
compatível com as despesas, 
verificar a evolução da inadim-
plência, contenção de despesas 
e saber se existem ações em que 
o condomínio é autor ou réu

• Conferir se está ativo o 
seguro do prédio e de vida dos 
empregados, certificado digi-
tal e de informações quanto à 
regularidade trabalhista dos 
empregados vinculados à admi-
nistração.

Certifique-se antes de assumir o cargo
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# ELÉTRICA CONDOMINIAL

Todo mundo sabe que 
instalação elétrica é coisa 
séria, mas na prática, dia-
riamente nos deparamos 
com situações alarmantes, 
em alguns casos até mesmo 
criminosas, já que quando 
falamos no âmbito condo-
minial, uma instalação irre-
gular poderá causar graves 
ocorrências, pondo em ris-
co as pessoas e o patrimô-
nio alheio.

listamos os 7 princi-
pais itens que devem ser 
observados por quem vive 
no meio condominial e que 
servirão para aumentar a 
segurança:

1. Manutenções pre-
ventivas periódicas: a falta 
das manutenções preventi-
vas na periodicidade reco-
mendada (anual para: alta 
tensão, SPDA - para-raios, 
sistemas de prevenção con-
tra incêndio e bienal para 
baixa tensão), além de colo-
car as instalações em maior 
risco de pane, diminui a 
vida útil das instalações e 
ainda, faz com que o consu-
mo de energia seja maior;

2. Contratar o “Zezi-
nho”: instalações elétricas 
estão diretamente vincula-
das a segurança nas edifi-
cações, então observar cri-
teriosamente a capacidade 
técnica de quem vai prestar 
serviços, é fundamental. 
existem atividades de nível 
técnico e outras em nível de 
engenharia! Exija nota fiscal 
e a Responsabilidade Téc-
nica correspondente (RRT/
TRT/ART) e dê preferência 
que seja emitida por empre-
sa registrada no Conselho 
Profissional (assim, além da 
responsabilidade do profis-
sional, você terá a responsa-
bilidade da empresa);

3. Reformas e Retro-
fit: achar que as instalações 
elétricas são eternas é um 
grande erro. De modo geral, 
a cada 20 anos as instala-
ções devem ser inspecio-
nadas para identificação 
da necessidade de reforma 
ou retrofit (reforma com 
atualização/ampliação do 
sistema). não respeitar essa 
recomendação pode gerar 
riscos, gastos desnecessá-
rios e muita dor de cabeça;

4. Projetos elétricos: 
nos casos de reforma ou 
retrofit, é obrigatória a con-

fecção do Projeto elétrico, 
que deve ser submetido 
previamente a aprovação 
da CeleSC. nos casos de 
instalação de tomadas para 
carros elétricos em con-
domínios existentes, nem 
sempre existe a necessida-
de de submeter a aprovação 
da CeleSC, porém há uma 
legislação em vigor que es-
tabelece os parâmetros per-
mitidos, visando à regulari-
dade das instalações. Assim, 
busque sempre o suporte 
de empresa especializada;

5. Qualidade dos ma-
teriais: se estamos tra-
tando de componentes de 
segurança, é fundamental 
também a utilização de 
materiais de 1ª linha, prefe-
rencialmente homologados 
pela CeleSC. economizar 
nesse item pode colocar 
todo o trabalho a perder;

6. Gambiarras: o gran-
de problema das “gambiar-
ras” é que elas funcionam... 
até que... 

o “servicin baratin” é o 
maior inimigo da segurança 
das instalações. opte por fa-
zer os trabalhos em etapas, 
se necessário, mas não abra 
mão da qualidade!

7. Carga instalada: a 
cada dia, novos equipa-
mentos eletroeletrônicos 
surgem e são instalados nas 
edificações, tanto dentro 
dos apartamentos, quanto 
nas áreas comuns. Fazer 
a verificação de compati-
bilidade das necessidades 
com o que está instalado, é 
determinante para que se 
mantenha tudo em confor-
midade, inclusive garantin-
do o direito à cobertura de 
seguro, em caso de sinistro.

Depois de analisar cada 
um dos pontos listados, nos 
vêm o seguinte pensamento:

A demanda por energia 
elétrica cresce com a mo-
dernidade. Seu condomínio 
está preparado?

Néia Lehmkuhl é Ad-
ministradora, especialista 
pós-graduada em Gerencia-
mento de Projetos, pós-gra-
duada em Gestão da Seguran-
ça Contra Incêndio e Pânico, 
pós-graduada em Gestão da 
Qualidade, pós-graduanda 
em Segurança no Trabalho e 
Gerente de Projetos na Portal 
Sul Energia.

Os 7 Pecados Capitais nas 
Instalações Elétricas

nÉiA leHMKUHl

As diferenças entre eles 
começam pelas defini-
ções: o condômino é o 
proprietário da unida-

de. Já o usufrutuário, de acordo 
com o advogado especialista em 
direito condominial, Alberto Cal-
garo, é o titular de todos os direi-
tos de posse (pode usar, alugar 
a terceiros, emprestar), sem, no 
entanto, dispor da propriedade 
do imóvel.

o caso mais comum de usu-
fruto é aquele em que os pro-
prietários de um imóvel, visando 
evitar a necessidade de realizar 
inventário quando vierem a fale-
cer, já partilham em vida os bens 
de sua propriedade aos seus her-
deiros legais. neste caso, é feita a 
transferência, instituindo o usu-
fruto vitalício dos imóveis. Após 
o falecimento dos proprietários, 
desaparece o usufruto e os her-
deiros passam a dispor integral-
mente do bem. 

inquilino ou locatário é 
aquela pessoa que, em virtude de 
um contrato de locação, assume a 
posse de um imóvel mediante pa-
gamento mensal de um aluguel. 
Com a locação, o inquilino assu-
me os direitos de posse e uso do 
bem, enquanto durar o contrato. 
Já o morador é toda pessoa que 
reside no condomínio.

embora existam diferenças, 
todos estão obrigados a cumprir 
as normas condominiais, ao mes-
mo tempo em que gozam dos 
direitos previstos na convenção 
(usar áreas comuns, a unidade 
autônoma, etc). entretanto, al-
guns detêm mais poderes e res-
ponsabilidades que outros. É o 
caso do condômino, que possui 
garantias e obrigações exclusivas.

De acordo com Calgaro, so-
mente o proprietário tem, por 
exemplo, o direito de participar 
das assembleias, e, estando qui-
te, votar e ser votado. no entan-
to, na ausência do proprietário, 

o inquilino, usufrutuário ou 
morador poderá participar da 
assembleia e votar, desde que o 
assunto discutido não envolva 
despesas extraordinárias, já que 
esses temas cabem, apenas, ao 
proprietário, a não ser median-
te procuração - documento que 
delega os poderes representação 
do proprietário, incluindo o voto, 
à outra pessoa.

Finalmente, toda a relação 
jurídica do condomínio é trata-
da com o condômino. Perante o 
condomínio, o responsável pelo 
pagamento da taxa condominial 
é sempre o proprietário. Mesmo 
que haja um contrato particu-
lar de locação celebrado entre 
o proprietário e o inquilino pre-
vendo que o locatário assuma a 
responsabilidade de pagar a taxa 
condominial durante a vigência 

do aluguel, a responsabilidade 
permanece sendo do condômi-
no. inclusive no caso das multas 
por infração ao Regimento in-
terno que não foram pagas pelo 
locatário, quem responde legal-
mente por elas é o proprietário, 
cabendo ação de regresso contra 
o inquilino.

Segundo o advogado, se 
o inquilino, ou qualquer outro 
morador, deixar de pagar a taxa 
condominial, o condomínio de-
verá propor ação de cobrança 
ou execução contra o condômino 
proprietário do imóvel. no caso 
de existência de usufruto devida-
mente averbado na matrícula da 
unidade junto ao Registro imo-
biliário, em caso de inadimplên-
cia, deve o condomínio propor a 
ação contra todos - proprietários 
e usufrutuários do imóvel.
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Direitos e deveres: 
condômino, usufrutuário, 

inquilino e morador
Existem direitos e deveres que são diferentes dentro do universo 

condominial, tire as suas dúvidas sobre as diferenças

o InquIlIno, ou qualquer outro morador, deixar de pagar a taxa condominial, 
o condomínio deverá propor ação de cobrança contra o proprietário do imóvel



o evento "empower Mulher 
e Carreira: Conciliando a carreira 
profissional com saúde mental”, 
organizado pelo Secovi de Floria-
nópolis/Tubarão e Sesc acontece 
no dia 5 de março, das 9h às 11h, 
no Teatro do Sesc Prainha. em 
alusão ao Dia da Mulher (8 de 
março), a atividade tem apoio do 
Jornal dos Condomínios e Feco-
mércio SC.

o encontro traz bate papo com 
a empresária do ramo imobiliário, 
Adriana Rodrigues, e a diretora do 
Jornal dos Condomínios, Angela 
Dal Molin, no painel "Diálogos em 
evidência”. Tem também a Dra. 
Ana Paula M. Barreto de godoy, 
fisioterapeuta especialista e pós-
-graduada em Advanced Training 
Course of Acupuncture - Moxa-
bustion (Pequim, China), no "insi-
ghts: Mulher, Carreira, Movimento 
e energia” destacando técnicas 
para prevenção e tratamento de 
patologias através de reequilíbrio 
energético. 

As participantes terão a opor-
tunidade de absorver conheci-
mentos valiosos sobre o mercado 
e receberão orientações sobre a 
importância de manter a saúde 

mental em meio aos desafios coti-
dianos, junto a momentos de inte-
gração e diversão em um delicioso 
Brunch e a intervenção “Rir é Re-
sistir” com a Cia Agentes do Riso.

# DE OLHO NO mErCaDo

Se tem uma coisa que os 
meus 12 anos exercendo na 
sindicatura me ensinaram é 
que por mais experiente que 
você seja nessa função, sem-
pre haverá momentos e situ-
ações inusitadas que exigirão 
aperfeiçoamento e capacita-
ção. Algumas situações inusi-
tadas são tão aleatórias que o 
verdadeiro aprendizado está 
na capacidade de superá-las, 
muito mais do que o apren-
dizado do processo para 
revivê-la. A mais recente si-
tuação que vivi neste sentido 
diz respeito a um filhotinho 
de felino que foi encontrado 
vagando pela garagem de 
um condomínio no bairro 
itacorubi. Após o bichano ser 
entregue na portaria do con-
domínio, realizamos todos os 
procedimentos básicos que 
nos eram previstos, acomo-
dar o animalzinho em local 
seguro e divulgá-lo nos meios 
de comunicação para a mas-
sa condominial. 

nossos problemas co-
meçaram quando foram 
passando as horas e nada de 
um possível “dono” do ani-
malzinho surgir. Já pelas 21h 
da noite imaginávamos que 
caso ninguém reclamasse a 
“posse” do bichano, teríamos 
que soltá-lo, prevendo que 
ele teria capacidade de retor-
nar ao seu lar. Já que tínha-
mos receio de que se o ani-
mal pernoitasse na guarita 
com o vigilante poderia nos 
trazer algum problema tra-
balhista. então neste horário 
emitimos outro comunicado 
informando que se ninguém 
reclamasse a posse do animal 
até às 20h30min, iríamos ter 
que soltá-lo. Vários condômi-
nos entraram em contato co-
nosco imediatamente, fora as 
rejeições marcadas na men-
sagem em forma de “dislike”. 
evidenciando a nossa atitude 
de forma negativa. inclusive 
nos passaram a informação, 
que até aquele momento 
ignorávamos, que se fizésse-
mos isso caracterizaria crime 
de abandono de animais. Foi 
aí que realmente tínhamos 
um problema nas mãos que 
as capacitações para o exer-
cício da sindicatura não ha-
viam nos preparado.

De uma hora para ou-
tra, uma situação que pare-

cia simples e corriqueira se 
tornou uma crise. e o pior, eu 
não tinha idéia do que fazer. 
Minha primeira ideia foi pro-
curar o Centro de Zoonose 
Municipal de Florianópolis, 
mas lá eles me informaram 
que só coletam animais sil-
vestres, peçonhentos ou fe-
ridos. Que não era o caso do 
nosso bichinho. Também re-
forçaram a responsabilidade 
de mantê-lo em segurança 
até aparecer o tutor. Sim, tu-
tor é o termo utilizado para 
se dirigir ao que eu chamava 
de “dono”. Divulgamos tam-
bém para os grupos de what-
sapp do bairro, e também fiz 
contato com os síndicos dos 
condomínios vizinhos. nesta 
altura alguns condôminos já 
haviam se mobilizado e pro-
videnciado ração e uma ma-
leta para transporte de gatos, 
onde o bichinho poderia pas-
sar a noite em segurança. na 
manhã seguinte eu já colecio-
nava pouco mais de uma de-
zena de mensagens de con-
dôminos preocupados com o 
futuro do nosso hóspede.

Descobrimos durante a 
noite que tratava-se de uma 
gatinha e que ela havia sido 
castrada recentemente. eu 
me lembrei do DiBeA (Dire-
toria do Bem-estar Animal), 
que realiza esse procedimen-
to gratuitamente, onde colo-
ca um microchip nos animais 
castrados por eles. Fomos 
ao DIBEA e lá confirmamos 
que a gatinha possuía sim 
um microchip que tinha sido 
colocado por eles durante a 
castração. Quase 24 horas 
depois a gatinha Babalu foi 
devolvida para a tutora, dei-
xando uma família com duas 
crianças muito felizes. ime-
diatamente comunicamos à 
massa condominial que a si-
tuação estava resolvida, cho-
veram “likes” na postagem, 
o que nos tranquilizou bas-
tante. e você colega síndico 
já passou por isso, ou algo tão 
inusitado que não está pre-
visto nos manuais de sindica-
tura? gostaria muito de saber 
da sua história.

Rogério de Freitas é 
síndico profissional, graduado 
em Administração de Empre-
sas e pós-graduado em Ma-
rketing e Gestão Empresarial.

Gato escaldado tem medo de água fria

RogÉRio De FReiTAS
contato@condominiosc.com.br@

Secovi e Sesc promovem evento com dicas de 
saúde mental, diversão e networking em março
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Cooperativa de crédito anuncia abertura de uma nova agência no 
prédio histórico no centro da cidade

 Acesse Qr Code 
e saiba mais 

como participar:

As incrições são gratuitas e podem ser feitas pelo Sympla no link https://bit.ly/3IpLtJP

A Sicredi Vale litoral SC 
amplia sua presença em Porto 
Belo com a inauguração do ter-
ceiro ponto de atendimento na 
cidade, estando agora no Centro, 
Vila nova e Balneário Perequê. A 
abertura do escritório de relacio-
namento no município reforça o 
compromisso do Sicredi com o 
desenvolvimento local e a expan-
são da cooperativa, que em breve 
inaugurará sua agência no prédio 
histórico no centro da cidade. 

o escritório de relaciona-
mento que dará início ao relacio-
namento com a comunidade local 
foi inaugurado dia 31 de janeiro, 
e, está localizado no centro da 
cidade, na Av. governador Celso 
Ramos, 2500, anexo à Prefeitura. 

“Mais uma estrutura está 
sendo entregue para Porto Belo, 
em uma localização privilegia-
da. Daqui uns meses, entrega-
remos a nova agência, que será 
a casa da comunidade aqui no 
centro. A presença crescente da 
cooperativa na cidade destaca 
a importância do envolvimento 
da comunidade, fortalecendo o 

cooperativismo e promovendo o 
desenvolvimento econômico lo-
cal”, declara Jofrei Agnes Munaro, 
diretor de desenvolvimento da 
Sicredi Vale litoral SC. 

 “estarmos inseridos geo-
graficamente no coração da ci-
dade, isso representa muito para 
a gente. A cidade tem crescido 
muito nos últimos anos e mere-
ce uma estrutura moderna, com 

características da cultura local, 
queremos apresentar a comu-
nidade do centro nosso modelo 
sustentável de negócio, que va-
loriza o relacionamento. A entre-
ga de hoje, reafirma todo nosso 
compromisso com o município, 
que nos acolheu desde a nossa 
chegada”, declara Jordana Soder, 
gerente das agências Vila nova e 
do Centro.

Sicredi inaugura terceiro ponto 
de atendimento em Porto Belo

a SICrEDI convida os moradores a conhecer o novo ponto de atendimento e 
usufruir dos serviços oferecidos. O escritório de relacionamento está aberto ao 
público diariamente das 09h às 17h
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USO DE ÁREAS COMUNS
O síndico fecha o banhei-

ro todo dia que o salão de 
festas vai ser usado à noite, 
alegando que é pra manter 
limpo. Nestes dias as crianças 
ficam proibidas de usar o úni-
co banheiro da área comum 
(tem um masculino e um femi-
nino). Isso está causando mui-
to transtorno, principalmente 
agora nas férias que estão to-
das no condomínio. Esse pro-
cedimento está certo?

Marcela Andrade -
Florianópolis

É direito dos condôminos 
“usar das partes comuns, con-
forme a sua destinação, e con-
tanto que não exclua a utilização 
dos demais compossuidores” 
(artigo 1.335, inciso ii, do Códi-
go Civil).

Dessa forma, a solução 
estará na Convenção de Condo-
mínio ou no Regimento interno, 
que deverão disciplinar a des-
tinação e, portanto, a forma de 
uso dos banheiros comuns.

Caso conste na Convenção 
de Condomínio ou no Regimen-
to interno que os banheiros 
comuns se destinam, priorita-
riamente, ao salão de festas, e 
determine que fique fechado 
nos dias em que há reserva, o 
procedimento estará correto, e 
somente a alteração desses es-
tatutos poderá modificar a dis-
ciplina a respeito da matéria.

Contudo, caso não conste 
qualquer restrição na Conven-
ção de Condomínio nem no Re-
gimento interno, o Síndico não 
pode impedir o uso dos banhei-
ros comuns pelos condôminos 

nem fechá-los. A prerrogativa 
de decidir sobre o uso dos ba-
nheiros é da assembleia, e não 
do síndico, de modo que haven-
do necessidade deverá ser con-
vocada assembleia pelo sindico, 
e se este se recusar, por ¼ dos 
condôminos (artigo 1.350, § 1º, 
do Código Civil).

Baccin Advogados Associados 
Adolfo Mark Penkuhn 

OAB/SC 13.912
(48) 3222.0526

OFENSA EM GRUPO DE WHATSAPP
O Salão de festas foi utili-

zado por um morador e após 
o uso não fez a limpeza do 
espaço, o que é de praxe no 
condomínio. Reclamei e, em 
resposta, o morador veio com 
ofensas e palavras de baixís-
simo calão no grupo de What-
sapp do condomínio. O que 
posso fazer diante desta situa-
ção? Estou me sentindo muito 
ofendida e exposta apenas por 
tentar manter a ordem no edi-
fício.

Síndica - Florianópolis

inicialmente, é preciso 
lembrar que a reclamação da 
síndica perante o condômino 
coaduna-se com algumas das 
funções elencadas no art. 1.348 
do Código Civil, que são, “cum-
prir e fazer cumprir a conven-
ção, o regimento interno e as 
determinações da assembleia” 
(inciso iV); “diligenciar a con-
servação e a guarda das partes 
comuns e zelar pela prestação 
dos serviços que interessem aos 
possuidores” (inciso V); e "re-
presentar, ativa e passivamente, 
o condomínio, praticando, em 

juízo ou fora dele, os atos neces-
sários à defesa dos interesses 
comuns" (inciso ii).

Além disso, a atitude do 
morador infringiu o inciso iV 
do art. 1.336 do Código Civil, 
na medida que é dever do Con-
dômino "dar às partes comuns 
a mesma destinação que tem à 
sua unidade e de não as utilizar 
de maneira prejudicial ao sosse-
go, salubridade e segurança dos 
possuidores".

Portanto, a síndica tem res-
paldo legal para agir em defesa 
da ordem e do respeito no con-
domínio, incluindo a aplicação 
de sanções disciplinares confor-
me estabelecido no Regimento 
interno.

Contudo, embora nada 
impeça ao infrator contestar a 
reclamação recebida, deveria fa-
zê-lo de forma respeitosa e não 
mediante graves ofensas contra 
a síndica no grupo de WhatsA-
pp do condomínio, haja vista 
tratar-se de um poderoso canal 
de comunicação, o que publicita 
exponencialmente as ofensas 
proferidas.

e como a síndica se sentiu 

“ofendida e exposta” é possível 
registrar um boletim de ocor-
rência por crime de injúria para 
eventual representação crimi-
nal contra o ofensor, sem preju-
ízo à possibilidade de ingresso 
de ação por danos morais, uma 
vez que condômino infrator 
extrapolou seu direito de ma-
nifestação, atingindo a imagem 
e a honra da síndica perante os 
participantes do grupo ao lan-
çar xingamentos, o que confi-
gura uma violação não apenas 
das normas de convivência do 
condomínio, mas também dos 
preceitos legais que protegem 
a dignidade e a reputação das 
pessoas.

RMP Advocacia
Rogério Manoel Pedro

OAB/SC 10745
(48) 99654.0440

# PONTO DE VISTA
MiRiAn AlVeS PeReiRA

A responsabilidade, 
resumidamente, é a obriga-
ção de responder pelos pró-
prios atos ou por aqueles 
praticados por algum su-
bordinado. Portanto, neste 
papel, caberá ao síndico 
ter o conhecimento de que 
suas ações estão sujeitas às 
normas legais e às conven-
cionadas em seu condomí-
nio. Com a modernidade, 
e vivendo na coletividade, 
obviamente é complexo 
para o síndico administrar 
um condomínio com dife-
rentes pensamentos, an-
seios e princípios de todos 
os envolvidos. naturalmen-
te surgem as controvérsias, 
problemas cotidianos e de 
gerenciamento. eventual-
mente, descontente com 
administrações anteriores 
e com ímpeto de renova-
ção, o novo síndico inicia 
uma gestão temerária e 
irresponsável, diria até au-
toritária, ignorando com-
pletamente as leis e a con-
venção condominial. esta 
abordagem vai limitar-se à 
responsabilidade civil, que 
se encontra indiretamente 
inserta no elenco da com-
petência do síndico, no ar-
tigo 1.348 e incisos, do Có-
digo Civil Brasileiro.

A não prestação de 
contas é um dos grandes 
responsáveis pela destitui-
ção de síndicos!

A prestação de con-
tas pode ser considerada 
uma das questões de gran-
de relevância, pois é um 
dos principais deveres do 
síndico. esta deverá ser 
elaborada de forma cor-
reta e apresentada anual-
mente para a assembleia, 
e também eventualmente, 
quando esta o exigir. Para 
tanto, todas as despesas 
devem estar comprovadas 
e documentadas. Caso se 
constate diferença de valor 
entre a arrecadação e as 
despesas comprovadas, o 
síndico pode ser acionado 
civil e criminalmente, por 
não cumprir sua obrigação 
legal e por se apropriar 
de fundos do condomínio. 
Portanto é fundamental 
que este mantenha um ar-
quivo claro e organizado. 

e mais, para uma ad-
ministração eficiente dos 
recursos do condomínio, 
o síndico deverá entregar 
mensalmente os documen-
tos à contabilidade para 
elaboração do demonstra-
tivo de receita e despesa; 
evitar movimentar dinhei-
ro em espécie ou receber 
pagamento de taxas con-
dominiais diretamente; 
jamais efetuar pagamento 
sem o respectivo compro-
vante admitido por lei; 
exigir nota fiscal e recibos 
de serviços prestados; em 
caso de desconto, exigir 
que o mesmo figure na nota 
fiscal, evitando assim pen-
dências na contabilidade; 
não conceder liberação de 
juros e multas; na transição 
de síndico, verificar os sal-
dos existentes como saldo 
em caixa, crédito da gestão 
e outros; solicitar mensal-
mente parecer do Conselho 
Fiscal sobre os balancetes; 
solicitar à contabilidade 
que nos boletos das taxas, 
configure o resumo do últi-
mo demonstrativo de recei-
tas e despesas. A não pres-
tação de contas é um dos 
grandes responsáveis pela 
destituição de síndicos.

Ser síndico não é ta-
refa fácil e nem todos os 
condôminos sabem ava-
liar a responsabilidade e 
a extensão do cargo. na 
verdade, a maior dificulda-
de é lidar com as pessoas, 
seus impulsos, emoções, 
valores, costumes, hábitos 
e falta de interesse. no en-
tanto, quando alcançado o 
sucesso de um síndico, os 
resultados da boa admi-
nistração têm reflexo dire-
to na boa conservação do 
condomínio, manutenção 
eficaz dos equipamentos, 
cumprimento de prazos 
e compromissos, respeito 
das normas e procedimen-
tos, e por fim, envolvimento 
e cooperação dos condômi-
nos/moradores para solu-
ção dos problemas.

Mirian Alves Pereira 
OAB/SP 105994 - OAB/SC 
69097-A - Advogada no es-
critório DEMATTE Advoca-
cia - Joinville/SC

Reflexões sobre a 
responsabilidade Civil do 

Síndico na Prestação de Contas



Pintura - Reformas - Manutenção

Empreiteira

EngEnHarIa / manutEnÇÃo prEDIal / pInturaS

SErvIÇoS / lavaÇÃo garagEnS / JarDInagEm

Soluções de Engenharia para o seu Condomínio

LAUDO DE INSPEÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL QUANTITATIVO

PLANO DE OBRA

ACOMPANHAMENTO

Descreve e classifica graus de risco e responsabilidade dos problemas 
levantados nas vistorias
Indica materiais e técnicas ideais para a resolução dos problemas 
apresentados
Mensura o serviço a ser realizado, formando uma base sólida para a 
fundamentação dos orçamentos
Análise, sabatina e comparação de todos os dados das propostas e das 
empresas que desejam participar da concorrência
Otimiza a qualidade da reforma condominial através de planejamento, 
visitas in loco, elaboração de relatórios, comunicados, termos etc.

econdengenharia.com.br
(48) 3093-3595

Aponte a câmera do 
seu celular e conheça 

nossas soluções

moBIlIÁrIoS ECológICoS para ÁrEaS ExtErnaS

EngEnHarIa / lauDoS tÉCnICo / pErÍCIaS
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Se tem um assunto que sem-
pre deixa dúvidas no seg-
mento condominial, esse 
assunto é a participação 

do condômino inadimplente em 
assembleias do condomínio. A 
discussão, nesse caso, surge em 
razão da própria interpretação do 
termo “participar”, previsto no Có-
digo Civil. Para o advogado Alber-
to luís Calgaro - até mesmo pela 
importância da assembléia geral 
e para se evitar alegação de cons-
trangimento - o condomínio deve 
permitir que o inadimplente possa 
assistir à assembleia, sendo-lhe, no 
entanto, proibido tomar parte nas 
discussões e votar.

“Ainda que indevidamente, 
não há como impedir uma pessoa 
de falar, de manifestar-se”, inter-
preta o advogado Zulmar Koerich 
que esclarece o assunto ao fazer 
uma diferenciação entre o direito 
de participação e direito de presen-
ça. no primeiro caso, o condômino 
que se encontra devidamente quite 
com suas obrigações pode fazer in-
tervenções, colocações diversas e 
votar nas questões afetas ao edital. 

Quanto ao direito de presen-
ça, esse decorre pura e simples-
mente da condição de condômino, 
estando relacionado ao direito 
de ir e vir, consagrado constitu-
cionalmente e também sendo de-
senvolvimento de seu direito de 
coproprietário da coisa comum, 
não havendo perda em função de 
encontrar-se inadimplente. “Assim, 
o condômino que não esteja em dia 
com suas obrigações pode se fazer 
presente, acompanhar as delibera-
ções, mas não pode votar e influen-
ciar na votação dos demais, atra-
vés de manifestações, colocações 
e sugestões. entretanto, em nosso 
entendimento, o condômino, mes-

mo inadimplente, pode levantar 
questões de nulidade da própria 
assembleia, como ausência de pu-
blicações e entrega dos editais de 
convocação”, explica Koerich.

Informação
Como sugestão aos síndicos 

para não causar constrangimento 
ao condômino inadimplente, o ad-
vogado recomenda informar aos 
presentes - na abertura dos tra-
balhos - sobre a impossibilidade 
de manifestação daqueles que es-
tejam em atraso com suas obriga-
ções, bem como informá-los de que 
qualquer manifestação não será 
transcrita em ata, salvo a alegação 
de eventual nulidade da própria 
assembleia. 

“Ainda que informado acer-
ca da limitação imposta pela lei, 
a sugestão é de que o presidente, 
síndico ou outros presentes per-
mitam que o condômino se ma-
nifeste em assembleia, pois não é 
incomum esse mesmo condômino, 
se interrompido pelo motivo de 
estar inadimplente, alegar futura-
mente excessos vexatórios prati-
cados contra si, e com isso buscar 
uma reparação por danos morais”. 
Zulmar Koerich destaca que, ainda 
que inocente, o condomínio sofre-
rá com os custos da contratação 
de um advogado, além do próprio 
desconforto de ter contra si uma 
ação dessa natureza.

Bom senso
“Tudo é uma questão de bom 

senso”, entende o advogado Alber-
to Calgaro que também aconselha 
um diálogo antes da realização da 
assembleia. Mas defende uma con-
versa reservada tão logo o síndico 
perceba a presença do condômino 
no local. “o síndico deve explicar 
que ele é bem-vindo, mas que em 

virtude do previsto no Código Civil, 
ele não poderá votar ou se manifes-
tar nas discussões. Quando for ini-
ciar alguma votação durante a as-
sembleia, o síndico deverá lembrar 
a todos os presentes - de forma 
geral, sem citar nomes - que ape-
nas aqueles que estão quites com 
a taxa condominial poderão vo-
tar”, lembra o advogado, frisando: 
“Caso o condômino inadimplente 
se insurja, ou - mesmo previamen-
te alertado - insista em proferir seu 
voto, o síndico deverá desprezar 
aquele voto na contagem final. Se 
ainda assim o condômino insistir, 
quem estará dando causa à divul-
gação da inadimplência será ele 
próprio”.

Como administrar a inadimplência
em assembleias

Da redação

Condôminos em dívida com o condomínio não podem votar, mas têm direito a participar

antES de iniciar a votação na assembleia, o síndico deverá lembrar a todos 
os presentes que apenas aqueles que estão quites com a taxa poderão votar

• Na avaliação do advo-
gado Zulmar Koerich, o quó-
rum de votação exigido para 
cada uma das matérias está 
relacionado com os votos váli-
dos, ou seja, do que é possível 
alcançar dentro daquele rol de 
condôminos aptos a decidir. 
Assim, havendo quórum espe-

cial para determinada votação, 
devem-se excluir aqueles que 
não estão aptos como se não 
existissem, incidindo o percen-
tual somente sobre o grupo le-
gitimado a votar.

• Segundo o advogado 
Alberto Luís Calgaro, o Código 
Civil não é claro a respeito. no 

entanto, tanto pela doutrina, 
quanto pela jurisprudência, o 
entendimento mais sensato é 
de que o quórum qualificado 
seja contado apenas com as 
unidades adimplentes, descon-
siderando para a contagem do 
quórum o número de unidades 
sem poder de voto.

Como aprovar matérias quando são exigidos 
100% de participação

#geSTÃO 


